
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SELOG/SR/PF/MT

  
MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS

(Anexo Obrigatório ao Termo de Referência e Contrato)

Processo nº: 08320.004786/2025-90

Objeto: Fornecimento e instalação de coberturas de sombreamento (sombrite) para 122 vagas.

Local: Superintendência Regional da Polícia Federal em Mato Grosso (SR/PF/MT).

Regime: Empreitada por Preço Global (Art. 46, II, Lei 14.133/2021).

 

1. PREMISSAS TÉCNICAS E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. Natureza do Regime (Preço Global): A Contratada assume o compromisso de entregar o objeto funcional
(122 vagas cobertas) pelo preço certo e total ofertado. O Projeto Básico (TR e Layout) é referencial. Compete
à Contratada, antes da fabricação, conferir todas as medidas in loco.

1.2. Álea Ordinária (Risco do Negócio): Consideram-se riscos ordinários, já remunerados pelo BDI, todas as
situações previsíveis para um profissional de engenharia diligente, tais como: pequenas variações de
planicidade do terreno, ajustes de prumo, cortes e dobras de aço, perdas de material, variação cambial usual
e produtividade da mão de obra.

1.3. Critério de Aditivação (Decreto 7.983/13 e Lei 14.133/21):

Variações de Quantitativos: Em se tratando de "solução de mercado" (kit fechado), a Contratada
assume integralmente o risco de quantitativos de insumos (ex: se gastar mais solda ou concreto que o
estimado para fixar o pilar, o custo é dela).

Alteração de Escopo: Apenas alterações de escopo demandadas formalmente pela Administração
(ex: "faça mais 10 vagas") ou fatos geológicos/estruturais extraordinários ensejarão revisão contratual.

 

2. MATRIZ DE RISCOS: ENGENHARIA E EXECUÇÃO

ID EVENTO DE RISCO ALOCAÇÃO DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE E
LIMITES

R01

Incompatibilidade Dimensional (O
"Kit" não cabe na vaga). Diferença
entre as medidas do Layout licitado e
as medidas reais do estacionamento
existente (vagas mais estreitas, meio-
fio deslocado).

CONTRATADA
(100%)

É obrigação da Contratada realizar o
levantamento topográfico/métrico de todas
as vagas antes de iniciar a fabricação
(verificação in loco). Se a estrutura for
fabricada errada e não couber, o custo de
refazimento/adaptação é 100% da
Contratada. A PF não pagará por erro de
medição da empresa.
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R02

Interferências em Laje /
Impermeabilização. Danos causados
à laje do estacionamento ou infiltrações
no pavimento inferior decorrentes da
fixação dos pilares.

CONTRATADA
(100%)

A Contratada deve utilizar métodos de
fixação compatíveis (chumbadores
químicos/mecânicos) e garantir a re-
impermeabilização dos furos. Qualquer
vazamento ou dano estrutural causado
pela instalação será reparado às expensas
da Contratada.

R03

Interferências Subterrâneas
(Solo/Brita). Encontrar redes de
infraestrutura (água, elétrica, lógica)
durante a escavação das sapatas.

COMPARTILHADO

Contratada: Assume custos de
prospecção prévia e pequenos ajustes de
locação (deslocar o pilar até 50cm) para
desviar de redes visíveis ou indicadas.

Contratante: Assume custos de
remanejamento de redes profundas não
cadastradas e não visíveis, que impeçam a
execução na posição projetada.

R04

Vícios de Qualidade / Durabilidade.
Degradação precoce da tela (rasgo,
esfarelamento por UV) ou corrosão da
estrutura antes do fim da vida útil
estimada.

CONTRATADA
(100%)

Risco integral da Contratada. O material
deve atender às especificações (Tela com
proteção UV, Aço galvanizado/pintado). A
aprovação do material pela fiscalização no
recebimento provisório não isenta a
empresa da garantia quinquenal (Código
Civil) e contratual.

R05

Segurança Operacional e Danos a
Terceiros. Queda de ferramentas,
respingos de solda ou tinta em veículos
da PF (viaturas) ou particulares
estacionados no local.

CONTRATADA
(100%)

A Contratada deve isolar a área de
trabalho. Qualquer dano ao patrimônio da
PF ou de terceiros decorrente da execução
(ex: respingo de tinta em viatura) será
descontado da fatura ou indenizado
imediatamente pela Contratada.

R06

Erros no Projeto Executivo. Falha no
dimensionamento da estrutura (ex:
pilar entorta com vento forte) ou na
fundação.

CONTRATADA
(100%)

Como o Projeto Executivo é encargo da
Contratada (conforme TR), ela responde
civil e criminalmente (ART) pela
estabilidade da estrutura. Reforços
estruturais por erro de cálculo correm por
conta dela.

ID EVENTO DE RISCO ALOCAÇÃO DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE E
LIMITES

 

3. MATRIZ DE RISCOS: ECONÔMICOS E ADMINISTRATIVOS

ID EVENTO DE RISCO ALOCAÇÃO DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE
E LIMITES

Anexo MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS (144036850)         SEI 08320.004786/2025-90 / pg. 2



R07

Restrição de Acesso / Logística. A
Administração impedir o trabalho em
determinados dias/horários por razões
de segurança ou operações policiais.

COMPARTILHADO

Contratada: Deve prever em sua
logística que o local é um órgão de
segurança, sujeito a restrições pontuais.
Paralisações curtas (< 4h) são risco do
negócio.

Contratante: Paralisações longas ou
suspensão da obra por interesse da
Administração geram direito à
prorrogação de prazo e, se houver custo
de desmobilização comprovado,
reequilíbrio.

R08
Variação de Preços de Insumos.
Aumento do custo do aço, cimento ou
polietileno durante a execução.

CONTRATADA
(100%)

Para contratos de curta duração (< 1
ano), a variação de preços é risco
empresarial (álea ordinária), coberta pelo
BDI. Não há reajuste.

R09
Atraso na Entrega de Materiais. Atraso
do fornecedor da Contratada na entrega
do aço ou da tela.

CONTRATADA
(100%)

A gestão da cadeia de suprimentos é
exclusiva da Contratada. Atrasos de
fornecedores não justificam prorrogação
de prazo nem isentam de multas, salvo
calamidade pública ou greve geral
nacional.

R10
Alteração Tributária ("Fato do
Príncipe"). Criação/extinção de tributos
incidentes diretamente sobre o serviço.

CONTRATANTE
(100%)

O contrato será reequilibrado para mais
ou para menos, mantendo-se a equação
inicial, mediante comprovação
documental do impacto.

ID EVENTO DE RISCO ALOCAÇÃO DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE
E LIMITES

 

4. GERENCIAMENTO E MITIGAÇÃO (Guia para o Fiscal)

4.1. Omissão na Vistoria: Caso a licitante opte por não realizar a vistoria técnica (conforme faculdade do
Edital) e apresente declaração de conhecimento, ela assume automaticamente todos os riscos relacionados
às condições visíveis do local (desnível, tipo de piso, acessos), precluindo o direito de pleitear aditivos
baseados no desconhecimento dessas condições.

4.2. Dever de Alerta: A Contratada tem o dever de alertar a Fiscalização, por escrito e previamente, sobre
qualquer interferência ou incompatibilidade de projeto encontrada. A execução de serviço com erro de projeto
conhecido e não comunicado será considerada imperícia, arcando a Contratada com o refazimento.

4.3. Seguros: Recomenda-se (embora não obrigatório no Edital, é boa prática de gestão de risco da
Contratada) que a empresa mantenha seguro de Responsabilidade Civil para cobrir eventuais danos às
viaturas e instalações da PF.

 

Cuiabá/MT, 19 de dezembro de 2025.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

Agente de Polícia Federal - Mat. 14.746
GTED/SELOG/SR/PF/MT
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(assinado eletronicamente)
FILIPE PADILHA BEZERRA COELHO

Agente de Polícia Federal - Mat. 22.372
GTED/SELOG/SR/PF/MT

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA , Agente de
Polícia Federal, em 19/12/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FILIPE PADILHA BEZERRA COELHO , Agente de
Polícia Federal, em 19/12/2025, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144036850&crc=DC33EA2F.
Código verificador: 144036850 e Código CRC: DC33EA2F.

Referência: Processo nº 08320.004786/2025-90 SEI nº 144036850
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